
ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA TUI{ICIPAL DE RIACHUELO/SE

col{TRATO 1{" 098/2022

O tUNrcíPo DE RIACHUELO, estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito públim, por intermédio da PREFEITURA, com
CNPJ n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Geúlio Vargas, no 72, Centro, Riaúuelo/SE, representada neste ato p€lo

Excêlêntíssimo Sr. Pebrson Dantas Araújo e neste ato denominada COI{TRATAi{TE, e, do outro lado, a empresa DA
TATTA COilSULTORIA E PROJEÍOS AtBlEllTÀS EIREU , inssita no CNPJ/MF sob o n0 22.416.8í4/0001-44, mm sede
na Av Otáoo aúle Sobral, no 424, Salustio Meira de Melo, Carmópolis /SE, CEP: 49.740{00, neste ato repÍesentada por
seu representante legal o Sr. Jozeitsa Andnde Dantas, brasileira, divorciada, Engenheira Ambiental porbdora do CPF no ,

352.654.69S9í residente e domiciliada na Rua Cap. Benedito Teofilo Otoni, no 554, Apt 703 baino 13 de julho, Araca.iu/SE
doravante denominada GONTRATADÀ tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n" 0202022 tem, entre si,

ajustado o presente contrato de pÍestaçáo de serviço, que se regeÉ pelas nornns das Lei no 8.666§3 tamtÉm, pelas

cláusulas e mndiÉes sêguintes:

CúUSULA PRITEIRA. DO OBJ (art. 55, inciso I, da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato tem poÍ úieto a confataÉo de emprcsa para prestação de serviços de Elabonção de um Laudo
Técnico de análbe do solo pÍwênientê de um lixão desativado no unicípio de Rimhuelo/Se, de acordo mm a
pÍoposta da Contratâda quê passam a Íazer Wle integrante deste instÍumento, de amrdo com Lei n0 8.6ôô/93,
independentemente de suas Íanscri@.

CúusULA SEGUNDA. PRECO, DAS CONDICOES DE PAGAIÚENTO Íaí.55. inciso lll, da Lei n" 8.666/93)

O valor global do corÍrato é de R$í7.300,ÍXl (thzessete mil e tezentos reais), que será pago apos presta$o dos serviços
execulados.

§í" - O pagaÍnento sená eÍetudo apG liquidação da despea, por meio de cráJilo em coílb coÍÍente indicada pelo licitante
vencedor, no prazo de até 30 (finta) dias, mediante a apresenta$o de Nota FiscaUFafura, devidamente ceÍtÍficada pelo setu
íesponsável pelo rec€tÍmento da Prestaçáo de Servip§.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Crnfatada deverá apresentar, juntamente com o documenlo de cobrança, prova de
regularidade paÍa coín a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstifuto Nacional do Segum Social - INSS e
perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" - Nenhum pagamento seÉ efetuado à Contratada enquanto hower pendência de liquidação de óriga6o financeirâ, em
ürtude de penalidade or inadimplência confatual.

§tl'- Náo haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§S_'Os preços serão fixos e ineajrctávds, caso o Conffio venha a ser pronogado, o valor poderá ür a ser reajustado,
mediante acordo enÚe as partes, coín base na varia$o do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma
do art. 65, §8P da Lei no. 8.ô6683.

§e_ 
- 

ry9 
caso de atraso de pagamanto, seÉ utilizado, para atualização do valor mencionado no capd desta Cláusula, o

lndíce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§r - Nestes preçc estão incluídos todas as despeas que, direta cru indiretamente, decoíram da execuÉo deste Confato,
indusiw qrstos com pessoal, encaÍgc sociais, trabalhistas e preüdenciários, adminisfação, tributos, emolumentos e
confibui@s de quahuer natureza.

cot{TRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS QUE ENTRE
SICELEBRAM, DE UM LADO, A PREFETÍURA TUNICIPAL
DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A ETPRESA DA
TATTA COI{SULTORIA E PROJETOS ATBIEI{TAIS
EIRELI, DECORRE}IIE DA DISPENSA NO O2ONO22.

§8P ' 0 pagaÍnento das obriga@ rclaüvas ao presente confato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70 §?, lnciso lll, da Lei no 4.320/í964 art.5" e 2", §Z:, fn'Uso fff, Oi iei^
no 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETIURA TUilICIPAL DE RIACHUELO/SE

Â Gonffida, durante a ügência dste Conbato, comprometr*se a:
o Pagannnto dos salários, errcargos sociais, taxas, fumecimento dos materiais necessários e demais despesas
exigidas para a execuÉo dos seÍviços, seÉ de responsabilidade da Confatada;
oA Conbatada deverá exeultar os serviços descÍitos no presente Contrato e oubos que, porvenfura, venham a ser
Íazer necessário durante o deconer do periodo;

oA Cmtsatada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

emFesa;
o Responsabilizarse pelc dams causadm dirctamente à Prefeitura ou a terceircs deconentes de sua ollpa ou dolo
na exeoÉo do Conhato não exduindo ou reduindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento
pêla Confabnte;
o Responsabilizar-se pela obtenÉo de Àvarás, Licenças ou quaiquer oulros Termos de Autoriza@ que se façam
necessáÍb s à execuçao do Contsato;
o Exeqlar feknente o objeto contatado e o prazo estipulado;
oNão fansÍerir a oufem, no bdo ou em parte, o Contab firmado com a Confatante, sem pÉüa e expressa
anuência desta;
oNão realizar associação coÍn outrem, cessáo ou bansíerência total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou
incoÍporação, sem péüa a epressa anuência do Contratante;
o Manter, durante toda exean@o do Contrato, as condi@ inicialmente paduadas.

A Conffinte, durante a ügência deste Confato, coínpíoínetese a:
. EÍehnr o pagamento nas cmdiÉes e preço pac{uados;
o Prcporcimar à Confatada todas as condi@ necessárias ao pleno cumprimento das obriga@ dêconentes do
presente Conbato, mns@nte estabelece a Lei no 8.66683;
. Designar um representante para acompanhar e fscalizar a execução do presente Contsato, que deveÉ anotar em
registo póprio, todas as oconàrias vailicadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer omnência relacionada mm a execuSo dos serviços, diligenciando nos
casm que exigem providência prevenüvas e conetivas.

CúUSULÂ DAS PENALIDADES E MULTAS ÍaÍ.55. inciso Vll, da Lei n'8.666/93)SEXTA.

Pelo atraso injusülicado na execu@ do Conúato, pda inexeaJÉo total ou parcial do obieto pacfuado, confoíme o caso, o
Contratante podera aplicar à Contrâtada as seguintes san@es, preüstas no art. 87 da Lei no. 8.66683, garanüda a péüa
deÍesa:

| - adverlênoa;
ll - mutta de 0,5% (zem vírguh cjnm por cento) por dia, até o mâimo de 10% (dez por cento) sobre o vakr do Confato, em
deconÉncia de aFaso injustificado no fomecimento;
lll ' multa de 

,í0% 
(dez por carto) sóre o valor total deste Contrato, no caso de inexeolÉo total ou parcial do mesmo;

lv ' suspensão temponiria de paíicipar em hcitaqão e impedimento de contratar com á norinisrr'çao do Confabn[, pelo
pazo de até 2 (dois) anos;
V - oedaração àe iníOoúàaOe para ti;tar ou conhataÍ coín a Adminishação pública. Al

v.$
lndependenteÍnente de notificaçoes ou interpdaçoes jutir$b ou exrajudiciais, coírstituem ínotivG para rescisá, do contmtoas situa@ píevistas nos a igm Z e 7a, na fáa ó arip ZS, Ja iái n" A.66ôig3.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da PÍefêituÍa Muniopal de Riadruelo/SE
conforme dassificação orçamentária:

Ui{IDADE ORçAilEI{IÁRA. 2104 - SECRETARTA tUl{tClPAL DA TNFRAESTRUTURA E DO UE|O AÍ{BIENTE .
SEMIT{FRA

PROJEÍo/ATMDADE: 2005 - tAllUTEt{çÃo DA SECRETARTA MUNtCtpAt DA nISFRÂESTRUn RÂ E DO ME|O
ATBIENIE§ETIilFRA
GLASS|FTCAçÃO ECONÔilrcA: 33S.39.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
FONTE DE RECURSO: 1í100000

cúusulá QUINTA - Do DltlEÍto E RESPoNSABIUDADE DAS PARTES {aÉ 55. inciso V[ e Xil. da Lêi n. 8.66ô/93)



ESTADO DE SERGIPE
PREFE]IURA TUNICIPAT DE RIACHUELO/SE

§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, tamtÉm, por conveniência administrativa, a Juízo do Contrabnte, sem que

caiba à Contatada qualquer at'o ou interpelação judicial.

§? - No caso de rescisáo do Conhato, o Contralante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escÍito, no
mínimo com 30 (tinta) dias de antecedência.

desta decisáo, ressalvado o dispoío no § 2 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraFes.

CúUSULA OÍTAVA. DOS OIREITOS DO N0 CASO 0E RESCISÂO íart. 55, inciso X da Lei n'
8.666,93)

Na hipotese de rescisáo adminisúaüva do presente Contrato, a Conbatada reconhece, de logo, o direito da Conbatante de
adotar, no que couberem, as medidas preústas no artigo 80 da Lei n0 8.666/93.

cúusutl ttoxl - ol LecsLlcÂo APLGÁVEL À exrcucÃo oo coxrmro e os casos orssos {art 55.
inciso Xll. da Lei n" 8.666F3)

0 presente ConFato fu ndamenta-se:

I - nos termos do Confato de Dispensa que, simultãneamente:
. náo conbariem o interesse público;

ll . nas demais determinaçoes da Lei 8.66603;
lll - nos preceitos do Direito Publio;
lV - suplelivamente, nos princíflos da Teoria Geral dc Contatos e nas disposi$es do Direito Privado.
PaÉgnío Unico - Os casos omissos e quaiquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contato, serão
amrdados enfe as partes, lavÍandese, na ocasiã0, Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcHA - DAs ALTERAcôes (an os. Lei n" 8.666tg3t
Este instrumenb poderá ser aherado na ocorência de quaiquer fatos esüpulados no aÍtigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde
que deüdamente compÍovados.

§ío - A Contratada fca obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contÍatuais, os acÍéscimos e supÍessões que se Íizerem
necessários, até o limite legal preústo no art.65, §ío da Lei n0.8.666/93, cahulado sobre o valor inicial atualizado do
contrato.

§? - Nenhum acrÉscimo ou supressáo podeÉ exceder o limite estabelecido nesta mndição, salvo as supÍessões resultantes
de acordo cdebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2, ll da lei n0.8.666/93.

DECITA PRIMEIRA.
As parles mnbatantes elegem o FoÍo da Cidade de Riadruelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as
questÓes que porvenfura surgirem na exeqJÉo do presente Contrato, com renúncia expÍessa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Confatadas, as partes assinam este instumenlo, na pÍEsença de 02 (duas) teslemunhas, a
lim de que produza seus efeitos kgais.

Riachuelo/SE, 19 de Outubro de 2022

PETERSON JO
Prefeito

Contrata

NRÍUE1TO§ áI'BIENTAIS EIRELI

Conüatada
Jozeil:a Ándrade Dantas

ProPrie!ária

CPF

Testemunhas:

DA MATTÂ

CPF


